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Concede revisão de subsídios dos agentes políticos.

Art. 10 Concede rêvisão anual aos valores dos subsídios dos agentes políticos.

Parágrafo único. Serão beneficíados
revisáo:
I - o Prefeito;

ll - o Vice.Prefeito;
lll - os SecretáÍios Municipais e Procuredor Geral do Município;
lV - os Vereadores.

pele

Art. 20 O índice aplicado seÉ o IGP-M - lndice Geral de Preços do Mercado, nos têrmos do art.
5' da Lei no 2.321, de 18 de lunho de 2020 ê do art. 40 da Lêi no 2.322, de 18 dê iunho de 2020.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1o de

ianeio de 2022.

PaÇo da Liberdade, 04 de fevereiro de 2022.

Fabricio DuaÉe Holovka
Prêsidente

o
ct
@(,
ta)

ro

oNoN§l
ô
.P
Do
o
iD
E
e
õ
c)§
.ô
Êoq
.c,aI
o,o
rd
o,co'a
o.j

95s:i
=6>o-
4,, r=

.'rg
á8
d,(6

6C
h(!õp
=o.9=Eõ
oq
Eõco'ga
6h
c,d

9bE>
3Eo«toÀ

Amedêus Pênga
Vice-Presldanta

ilarlene Soares Munhoz
Secretárla
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JUSTIFICATIVA

O pr6sent6 projeto de lei trata da concessáo da revisão gerel enuel eos egentes
políticos munlcipais, com o objeüvo de repor a perda do poder aquisitivo decorÍênte do procêsso
inflaciônário conqsivo, com fundamento no inciso X, do art. 37 da Constituição Federal e art 78
da Lei Orgânicâ do Município.

A iniciativa da mesa diretora vem consubstanciada no inciso lX do art,25 do
Regimento lntemo, que assim dispõe:

An. 25. À lÚêsa compste, ÚerÍtrê outtâs aúlbulções prevlsla§ Bm lê1, hestê
Regimento lntemo ou por Resolução da Câmara: (...)

lX - apresontar projeto de lei, dispondo sobre a Íixação e íorma de reajuste dos
subsÍdios do Prefeito, Vice-prefeito e dos Vereadorês para a legislatura

subsequênto;

O projeto de lei é de iniciativa do Legislativo, conforme lnstrução Normativa n:
7212012 do Tríbunal dà Contas do Paraná e o Índice e período a ser aplicedo é o mesmo que
mncedido aos servidores públicos através da Lei no 2.409, de 26 de ianeiro,de 2022.

Em anexo segue estudo de imj:acto Íinanceiro que demonstra náo acaÍretar
desequilÍbrio fiscal na osfeta legislativa.

A secretaria da casa encaminhará solicitação para que seja apresentado o impacto
orçamentário mm releção aos agentes polÍücos Exeortivo Municipal.

Diante do exposto e considerando que o projeto vem proporcionar o cumpdmênto
da legislação e do dir€ito anual de revisão dos subsÍdios, solicitamos aos nobres colegas a

aprova$o da referida proposiçáo.

Pitanga, 04 de fêvereiro de 2022.

Amadeus Penga
Wc*Presidentê
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Senhores (as) Vereadores (as):

Fabrlcio Duartc Holovka
Presidente

(9

o
§lo(o
lÍ)
<t
ú)
$oNoNN
ô
.srÍ,o
.J
o
o
E
to
.s
o
o(.,
o
Êô(J
ioo
(D
o
o(,
6'a
e.
>a5

.e5
{!:ãa
ED=

.oô

ã.8(l,o
E€E(!
EP
-grEEõ

Eõ<o'ad

3E
EEE>
BpoóoÀ

Íllarlene Soares f,lunhoz
Secrelária



Exercicio

2022
ESTTMATTVA DO |MPACTO ORçAMENTÁR|O E FINANCEIRO - Artigo 16 DA LEI í0í/2000

CÂMARA DE VEREADORES DE PITA].í

\#
Fonte: Tabela Salarial Janeiro de 2019

EXPANSAO
Total

PÍêvidênciaTotalOuadro Getal

8.375,26Prêsidente - Subsidio 2021
9.864.38Presidente - Subsidio em 2022

1.489,í2I1.4A9,12OifeÍên a Mensal - Presidente

6.281.46VeÍeadores - Subsidio 2021
7.398 30Vereadores Subsídio 2o22 16.678 20

3.276 07121312'í.116,84Mensal - VereadoresDifere

18.167
3.276í4.891 242.6 96Total mensàl

REDUÇAO
revidênciaremunê otalocâ

12Total de meses 2019 OUIDO
ANSA

2024 \+3%2023 + 3,25%l20222024l+3%2023 + 3,25%)2022
TOTAL POR ANO

190.037,591a4 502.52178 694,9190.037 59,52184 5178 694.93Subsidios 41 AA8.2740 590,5539.312.8841.808,2740 590 5539 312,88Previdência - INSS

231 863,07214 7
3218. 2do Ano

para o exeícício de 2024 está projetada coríeção de 3,oo % (três inteiros por cento) conforme resolução cMN 4 918 de 24 de junho de 2021do mesmo órgão

Utilizamos tambem dados da Lei ne 11/2019 que concede revisão Sera! ânual aos servidores públicos municipais'

Lucia T
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Pitanga Pr.,02 de feveÊÍo de 2022

Agente Financeiro



ESTIMATIVA DO IMPACTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO '

ART. 16 DA LEI 101/2000

CAMARA DE VERÉA DORES DE PITANGA

EVENTO

Revisão salarial
Expansão

Redução

FIM:
INDETERMINADO

tN-cro:
Janeio de 2022VIGÊNCIA
ESTIMATIVA OE AUMENTO DAS DESPESAS . R$

2024 +30/o2022 2023 l+ 3,25%lNATUREZA
231.845,86225.093.07218.007,82PESSOAL E ENCARGOS

231.845,86225.093,072'18.007,82TOTAL
IMPACTO ORÇAMENTARIO FINANCEIRO

IMPACTOB (leis)

(ÂJB) %ORÇAMENTO . PPA .LOO
VALOR ESTIMADO COM

AUMENTOExERcÍClO/Previsão
4,36%5 000 000,00218.007.822022
4,37%5.150.000,00225.093,072023 l+ 3,25o/o)

IMPÂCTO O
2024 +3Yo 5.350.000 00

IO DE VIG NCIA
.231.845 86

ENT RIO NO EXERC

PÍevisão de AumentoOrcado 2022

218.007,82s.000.000.00

FONTE DE CUSTEIODOTAÇÃO
EXISÍENTE

CRÉDITO SUPLEMENTARDOTAÇÃO
NECESSÁRIA

ESTIMATIVA AUMENÍO DA
DESPESA

Livres21A.007,82 5.000.000,00218 007 .82
Livres225.093.07 5.150.000.002023l+ 3.25o/o) 225.093.07
Livres5.350.000,00231 .845,862024 (+3%) 231.845,66

Pitanga,PÍ.,02 de feveeio de 2022
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Agente Financeiro

Créditos necessários



CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

de
LRF, Art 55, inciso l, alínea "a" - Anexo I

Pitanga Pr., 02 fevereiro de 2022
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3.394.605,09DESPESA BRUTA COM PESSOAL

108.535.580,32RECEITA CORREN I E LIQUIUA - T<cf
3,',\3%NDICE APURADO

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL 4.014.179,71

USTADA 112.334.325,63

NDICE APURADO 3,57o/o

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
DESPE§IEMPENHADA

01t2O'TJ e 1212023

DESPESA BRUTA COM PESSOAL 4.239.272,78

ORR IDA. STADA
---115'g8s 1e1,21

NDICE APURADO 3,66%

DESPESA EMPENHADA

OTI2024 a 1212024

ffi 4.471.118,64

REC EITA CORREN I EL IOUIIJA . KÇL - AJI.JSTADA 119.464.746,95

NDICE APURADO 3,74%

Agente Financeiro

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

para os exercícios financeiros de 2022 fgi utilizado correçâo de 17,78 %, o índice apurado refere-se ao IGPM acumulado apurado

ao finaldo ano de 2021, conforme píevê o Art. 78 § 1e da Lei Oí8ânica Municipal'

para o exercício de 2023 estâ projetadâ correção de 3,25% (três inteiros e viôte e cinco centésimos por cento) meta de inflação

estabelecida pelo Banco Central por meio dâ Resolução 4.831 de 25 de junho de 2020.

para o exeÍcício de 2024 está projetadâ correção de 3,OO % (três inteiros por cento) conforme resolução CMN 4.918 de 24

de junho de 2021 do mesmo órgão.

Utilizamo5 tambem dados da Lei n! 11/2019 que concede revisão geral anual aos servidores pÚblicos municipais.


